LEI Nº 1.417, DE 11/07/94

Institui o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído, junto ao Gabinete do Prefeito, o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, destinado a promover melhores condições para integração desta, em todos os aspectos, na vida comunitária, assegurando-lhe condições de liberdade e de iqualdade de direitos.

Art. 2º - Compete ao Conselho Municipal dos Diretos da Mulher:

a) formular diretrizes e promover políticas em todos os níveis da Administração Pública Direta, Indireta e Fundacional, visando a eliminação das discriminações que atingem a mulher;

b) prestar assessoria ao Poder Executivo, emitindo pareceres e acompanhando a elaboração e execução de programas de governo, no âmbito municipal, nas questões que atingem a mulher, com vistas à defesa de seus direitos;

c) estimular, apoiar e desenvolver o estudo e o debate da condição feminina, bem como propor medidas de governo, objetivando eliminar todas as formas de discriminação identificadas;

d) sugerir ao Prefeito Municipal a elaboração de projetos de lei que visem a assegurar os direitos da mulher, assim como eliminar a legislação municipal de conteúdo discriminatório, porventura existente;

e) fiscalizar e exigir o cumprimento da legislação que assegura os direitos da mulher;

f) firmar convênios com órgãos e entidades, governamentais ou não, concernentes à mulher e promover atendimentos com organizações e instituições afins;

g) promover entendimentos visando a captação de recursos para a operacionalidade dos programas desenvolvidos pelo Conselho;

h) receber e examinar denúncias relativas à discriminação da mulher e encaminhá-las aos órgãos competentes,  exigindo providências efetivas;

i) manter canais permanentes de  relação como o movimento de mulheres, apoiando o desenvolvimento das atividades dos grupos autônomos, no âmbito do Município, sem interferir no conteúdo e orientação de suas atividades;

j) promover entendimentos junto aos órgãos competentes visando implementação de programa de atendimento à criança e ao adolescente, estabelecendo convênios para criação e ampliação de creches para filhos de mulheres trabalhadoras e integração à rede escolar de programa de assistência ao pré-escolar;

l) desenvolver programas e projetos em diferentes áreas de atuação, incentivando a participação social e política da mulher;

Art. 3º - O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher será composto de 20 (vinte) membros designados pelo Prefeito Municipal:

I – 08 (oito) mulheres representativas da sociedade, escolhidas entre pessoas que venham contribuindo de forma significativa em prol dos direitos da mulher;

II – 01 (uma) representante de cada um dos seguintes órgãos ocupantes de cargo constante dos respectivos quadros:

a) Fundação de Ação Social de Timóteo – FAST;

b) Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer;

c) Assessoria de Planejamento e Coordenação;

d) Divisão de Cultura;

e) Procuradoria Geral do Município;

f) Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

III – 06 (seis) membros designados pelo Prefeito Municipal que comporão a Secretaria Executiva, à qual caberá organizar e coordenar as atividades do Conselho.

§ 1º - As funções  de membro do Conselho serão gratuitas e consideradas como  serviço público relevante.

§ 2º - O término do mandato dos membros do Conselho coincidirá com o do Prefeito Municipal.

§ 3º - Os membros do Conselho são dispensáveis a qualquer tempo, a pedido  ou a juízo do Prefeito Municipal.

Art. 4º - O Prefeito Municipal designará a Presidente do Conselho, cabendo a esta direção da Secretaria Executiva, a orientação dos programas a serem elaborados, a apresentação de proposição de matéria, a fixação das tarefas dos demais membros, bem como convocar e presidir as sessões.

Art. 5º - O Conselho terá uma Secretaria Executiva que coordenará a execução de suas atividades, competindo-lhes:

I – programar os recursos necessários à execução dos trabalhos e elaborar o respectivo plano de aplicação, que será submetido ao Conselho;

II – criar comissões técnicas temporárias para elaboração e acompanhamento de projetos;

III – articular programas junto aos órgãos do Município;

IV – solicitar informações junto aos órgãos da Administração Direta, Indireta e Fundacional que estejam relacionados com os objetivos do Conselho;

V – manter entendimentos com autoridades de outras esferas do poder, após anuência do Prefeito Municipal, no caso de medidas que, compreendidas nos objetivos do Conselho, escapem à competência municipal;

VI -  cooperar com as autoridades do Poder Legislativo Municipal e do Poder Judiciário, representado pelo Juiz de Direito da Comarca, assim como o representante do Ministério público, inclusive recolhendo sugestões, para exame do Prefeito em iniciativas que envolvam as competência do Executivo local.

Art. 6º - O suporte técnico e administrativo necessários ao funcionamento do Conselho e de sua Secretaria Executiva será prestado pelo Gabinete do Prefeito, inclusive quanto a instalações, equipamentos e recursos humanos.

Art. 7º - No prazo de 90 (noventa) dias, contados da publicação desta Lei, o Conselho elaborará o seu regimento interno, submetendo-o ao Prefeito Municipal, que o aprovará por decreto.

Art. 8º - O Conselho poderá ter, na forma que dispuser o seu regimento interno, representantes credenciados em cada setor do Município.

Art. 9º - As representantes mencionadas no inciso II do artigo segundo serão indicadas pelos titulares dos respectivos órgãos.

Art. 10 – Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal prestarão ao Conselho o assessoramento de que ele necessitar.

Art. 11 – As despesas com a instalação do Conselho e com a execução de seus programas correrão à conta das dotações orçamentárias próprias do Gabinete do Prefeito, suplementadas, se necessário.

Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 13 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 11 de julho de 1994; 30º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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